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VIII - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
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SEGUNDA:-FEIR'A, 2 ABR 1990

PORTARIA N9 '77'í/FA-61, 	 20 DE MARÇO DE l990
tenova inscrição de Organização de
aerolevantamento.

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS, usando das atri-
buições que lhe confere o Art 49 do Decreto-Lei n9 1.177, de 21 de ju
atio de 1971, combinado com o inciso III do Art 21 do Decreto n9 84.5577
de . 12 de março de 1980, resolve.

1RÉNOVAR.a inscrição, no Estado-Maior das . Forças Armadas -EMFA,
da LASA - . ENGENHARIA E PROSPECOES S.A., como Organizaçao Especializada
Privada, Categoria com Sede à Avenida Almirante Frontin, 381 - Ra
mos, Rio de Janeiro RJ, para executar operações de aero/evantamento7
relativas "às atividades de aerogeofisica, e especificadas na sua Isola-
ração de . Habilitação Técnico.

,Oonsiderar esta renovação de inscrição Válida até 29de março 	 de 1995.

.(0f. n9 780/90)
	 GENERAL:mE-EXERCITO JONAS DE MORAIS CORREIA NETO

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente

dentrOS urbanos; "	 '
Considerando que os . critérios e padrões deverão ser

abrangentes . 'e de forma a permitir fácil aplicação em todo o Território
Nacional,,RESOLVE:

•
. 1 e A omissão do ruídos, em decorrência de quaisquer

atividades industriais, comerciais, sociais ou recreativas, inclusive
as de propaganda político, obedecerá, no interesSe da saúde, de
sossego público, noa "padrões, critérios e diretrizes estabelecidos
nesta Resolneaó.

II - São prejudiciaia à saúde e- ao sossego público, para
os fina do item anterior aos ruídos com níveis superiores aos
considerados aceitáveis pela norma NBR 10152 - Avaliação do Ruído em
Áreas Habitadas visando o conforte da comunidade, da Associação
Brasileira de Normas Técnicas-ABNT.

-XII - Na execução dos projetos de construção ou de
reformas-de edificações para atividades heterogêneas, o naval de som
Produzido Per uma dólas não pôderá ultrapassar os níveis estabelecidos
pela' NÕR 10152	 Avaliação do Ruído em Áreas- Habitadas visando é,
conforto -da. comunidade,	 da Associação	 Brasileira de Normas
Técnicas-ABNT,

- A emissão de ruídos produzidos por veículos
automotores e os produzidos no interior dos ambientes de trabalho,
obedecerão às normas expedidas, respectivamente, pelo Conselho
Nacional de Tránsito-CONTRAN, e pelo .órgão competente do Ministério do
Trabalho.

V - As entidades e órgãos públicos (federais, estaduais
e municipais) Competentes, no uso do respectivo poder de polícia,
disporão de acordo com o estabelecido nesta Resolução, sobre a emissão
eg proibição da emissão de ruídos produzidos por quaisquer meios ou de
qualquer espécie, considerando, sempre os locais, horários e á natureza
das atividades emissoras, com vidtas a compatibilizar o exercício-das
atividadee'bom r preSerVação da Saúde e do sossego público.

VI - Para às efeitos. desta Resolução, as medições-
deverão sei efetuadas de-acordo com a NBR 10151 - Avaliação,do Ruído
em Áreas Rebitadas visando o conforto' da comunidade, da ABNT..

' VII Todas as normas reguladoras da poluição sonora,
emitidas apartir da presente dota, deverão ser compatibilizádaa com a
presente Resolução.

RESOLUÇÃO N9 02, DE 08 DE MARÇO DE 1990

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso I, do O 2., do Art. 8u do seu
Regimento Interno e inciso I, do Art. 8 0 , da Lei 6.938 de 31 de agosto
de 1981, e

Considerando que os problemas de poluição sonora
agravam-se ao longo do tempo, nas áreas urbanas, e que som em excesso
é Sina séria ameaça a saúde, ao bem-estar público e a qualidade de
vida;

Considerando que o homem cada vez mais vem sendo
submetido a condições sonoras agressivas no seu Meio Ambiente, é que
este tem o direito garantido de conforto ambiental;

:onsiderando que o crescimento demográfico
descontrolado, Ocorrido nes centros urbanos acarretam uma Concentração
de diversos tipos de fontes de poluição sonora;

Wonsiderando que é fundamental o estabelecimento de
normas, métodos e ações para controlar o ruído excessivo que possa
interferir na saúde e bem-estar da população , RESOLVE,

Art. 1 . - Instituir em caráter nacional o Programa
Nacional de Educação e Controle da Poluição Sonorg- . SILÊNCIO. com os
objetivos de.

a) Promover cursos técnicos para capacitar pessoal e
controlar os problemas de poluição sonora nos órgãos de
meio ambiente estaduais e municipais em tecle o país;

b) Divulgar junto à população, através doa.. Meios , de
comunicaçãodiaponíveis, matéria -educativo é
conscientizarlora dos efeitos prejudiciais baseados pelo
excesso de ruído.

c) Introduzir o tema . poluiçâo sonora . - nos cursos
secundários da rede oficial e privada de ensino,
através de um Programa de Educação Nacional;

d) Incentivar a fabricação e uso de -máquinas, motores,
equipamentos e dispositivos com menor intensidade de
ruído quando de sua utilização na indústria, veículos
em geral, construção eivil, utilidades domésticas, etc.

e) Incentivar a capacitação de recursos humanot, e apoie
técnico e logístico dentro da política civill-e 'militar
para receber denúncias e tomar providências de coMbate.
ri poluição Sonora urbana em todo ,5 Territorid Nacional;

E) Estabelecer convênios, contratos e atividades afins com
órgãos e entidades que, direta ou indiretamente, .possa
contribuir para o desenvolvimento do Programe SILENCIO,
Art. 20 - O Programa SILÊNCIO, será coordenado pelo

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 'RecuraoS. Naturais
Renováveis-IBAMA e deverá contar com a participação de Ministérios do
Poder Executivo, órgãos estaduais e municipais de meio aMbiehte, e
demais entidades interessadas.

Art. 30 - Disposições Gerais.
• Compete ao IBAMA a coordenação do programa EILÊNCIO;.
• Compete aos Estados e Municípios o estabelecimento e impiementação

dos programas estaduais de eduCação e bontrole . da polUição sonora,
em conformidade co;; o estabelecido no Programa SILÊNCIO;

• Compete aos Estados c Municípios a definição das sub-regiões e
áreas de implementação prevista no Programa SILÊNCIO;

• Sempre que necessário, os limites máximos de emissão poderão ter
valores mais rígidos fixados a nível Estadual.e Municipal;

• Em qualquer tempo este Programa estará sujeito a revisão tendo
em vista a necessidade de atendimento a . qualidode affibiental.

• Art. 40 - Esta Resolução. entra em vigor na data de sua
publicação..

•
JOSÉ CARLOS CARVALHO ,	FERNANDO COSAS bp MOREIRA MESOUITA

Secretãrio-Executivo em exercício	 Presidente em eXercicio
(Of. n9 153 e 200/90)

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos ItecUrsos Natürgis Renoviwis

PORTARIA N9 393, DE 14 DE MARÇO DE 1990

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE . E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS-IBAMA, no uso das ntribuiçães que lhe são
conferidas pela Lei n , 7.735, de 22 de fevere1ro de /990 e artigo 83,
item xav do Regimento Ynterno, aprovado pela Portaria 445, de 16 deagos
to de 1989 do ilihisterio do Interior, tendo co vista o disposto co De:
ereto n . 98.914, de 31 de janeiro de 1990 e o que consta do Processo n.
0078/90-AC, re9,ó1Ve:

Art. 1 , - Reconhecer oficialmente, mediante registnocomo Re
serva Particular do Patrimônio Natural, de interesse público, eM
ter de perpetuidado, a área dó 12.550 ha. (doze mil, quinhentoS e cin,
quente hectares), conforme descrita no Processo n . 0078/96-AW, parte in,
tegrante , do imóvel denominado Fazenda Lageado, situada-no Mun1cipio de
Dois I-rmÇos do BurIti/ME.

Art.. - Caberá ao reaponeavel pela propriedade o cumpri -'
mento de todos os dispositivos legais contidos no Decreto n . 98.914, de
31 de janeiro de 1990, promovendo â averbação-de uma dos' vida do Termo
de Comproffilsso no Cartório competente e dando-lhe a devida publicidade,
no termos dos artigos 42 e 50 do referido Decreto.

Art. - Verificado qualquer dano à área ora declarada, o
responsável pela propriedade e obrigado a permitir e favorecer a sua re
generação, sem prejuizo da apuração de responsabilidade administratiVa
civil e penal.

cação.
	 Art. 42 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi

FERNANDO CÉSAR DE MOREIRA MESQUITA

RESOLUÇÃO 5001, DE 08 DE MARÇO DE 1990

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das
atribidOes pie lhe cOnfere o incido 1, do 2 0 , do Art. 8 0, do seu
Regimento I reino, o Art. /O da Lei 7.804 de 18 de julho de 1989 e,

Considerando que os problemas dos níveis excessivos de.
ruído:, estão incluídos entre ossujeitos ao Controle da Poluição de
Meio Ambiente;•

Considerando que a deterioração da qualidade de vida,
causada pela Po/uieão, esta sendo continuamente agravada nos grandes
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